
The Prime Minister of Portugal to the Ambassador of Canada to Port,

LISBOA, 30 de Abril de 1957.

8iTNoR EMBAIXADOR

Teinho a honra die acusar a recepçào~ da >nota de Vossa Excencia de 24
AbrZil i1ttrmo, relativa à alteraçâo do Anexo ao Acordo entre o Governo
Portuigal e ô Governo do Canadà sobre os Serviços Akxeos entre os territà
português e canadiano, assinado em Lisboa a 25 de Abril de 1947, cujo teor
portuiguês é a seguinte:

"Tenho a honra de mie referir às recentes negociaçôes e trocas de cor:~
pondência entre a Embaixada do Canadâ e o Ministério dos Neg6cios Estrange
acerca da alteraçeo do Acordo entre o Canadâ e Portugal sobre Serv
Aéreos, assinado em Lisboa a 25 de Abrîl de 1947.

2. De harmonia com o disposto no artigo 8.11 do Acordo, tenho a hor
propor que os parâgrafos 3.0 e 4.0 do Anexo ao Acordo sejam altera
passando a ter a seguinte redacçào:

(i) ema inglês

"3. The route to be operated by the designated airline of the GovE
ment of Canada shall be:

Montreal, via such interinediate stopping places as may be mutu
agreed, to the Azores and/or Lisbon and countries beyond
reasonably direct Uine in both directions.

4. Canadian Paciflc Air Lines, as the designated airlîne -of the Gov4
ment of Canada, shail, for the operation of this service, be deel
to be qualified to fuiflil the conditions referred ta in Artiel
paragraph (2) of this Agreement."

(ii) em português

113. A rota a explorar pela empresa aérea designada pelo GovE
do Canadâ serà:

Montreal, via pontos intermediàrios que forem mutuaW'
acordados para os Açores e/ou Lisboa e palses alémi emn r
razoàvelniente directas em ambos sentidos.

4. A Canadian Pacifie Air Unes, conio empresa aérea designada
Governo do Canadà deveré, para iniciar a exploraçâo, deste sel
ser considerada apta a satiafazer as condiçôes referidas no paràg
(2) do Artigo II deste Acordo."

3. Casa as disposiçôes que precedem possam ser aceltes pelo GaV9
Português, tenho a honra de propor que a presente Nota e a resposta de V
Excelência sobre o ausunto constituam uni Acordo entre os nossos dois Gover
que entraré emn vigor na data da Nota de Vossa Exceléncla".


